
Apostilas não mais aplicáveis 

A proteção conferida por registros de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, 

da Lei nº 9.279, de 1996. Este limite da proteção é reproduzido em todos os certificados de registros dos pedidos 

deferidos a partir de 23 de fevereiro de 2016, com a finalidade de esclarecer o alcance da proteção conferida pelo 

registro de marca. 

Embora tenham sido aplicados no passado, os padrões de apostila caso a caso abaixo listados não se encontram 

em uso. 

a) Sem direito ao uso exclusivo da(s) expressão (ões) "________". 

Esta apostila era utilizada sempre que a marca possuía, em sua composição, uma ou mais expressões 

irregistráveis. 

b) Sem direito ao uso exclusivo da(s) figura(s) "________". 

Esta apostila era utilizada sempre que a marca possuía, em sua composição, uma ou mais figuras 

irregistráveis. 

c) Sem direito ao uso exclusivo da(s) expressão (ões) "________", isoladamente. 

Esta apostila era utilizada em marcas compostas por termos que, isoladamente, não seriam passíveis de 

registro para assinalar os produtos ou serviços reivindicados, havendo, contudo, distintividade emanada da 

combinação de tais elementos. 

d) Sem direito ao uso exclusivo dos elementos nominativos 

Esta apostila era utilizada sempre que a parte nominativa da marca fosse constituída por expressões 

irregistráveis, acompanhadas de elemento figurativo de fantasia. 

e) Não retira o termo (...) do patrimônio comum 

A mencionada apostila era aplicada a vocábulos que, apesar de remeterem a termos irregistráveis, eram 

escritos de forma que sua grafia não correspondia à dicionarizada. Tais marcas serão indeferidas, já que a 

mera alteração gráfica do termo não descaracteriza a denominação correta (dicionarizada), não havendo, 

portanto, suficiente distintividade (orientações sobre o tratamento de tais casos podem ser obtidas na 

subseção Sinal cuja fonética remete ao próprio produto ou serviço). 

f) No conjunto 

Tal apostila entrou em desuso face à pouca clareza acerca do bem efetivamente protegido pelo registro e 

alvo de exclusividade, culminando, muitas vezes, por subtrair o caráter essencialmente original de alguns 

elementos da marca. 


